
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N92.509/92 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Municipal de Sant o Ant 6n i o tJa 
P a t r u lha, n o u s o d a s a t r i. b u i ç õ e s q u e 
1 h e s a o ç o n f e r i d a s p o r L e i . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
a p v o vo u e e u saneiono a s e g u i nt e L e i : 

ARTIGO í9. F i c a sup 1 emen t ad a a seg u i rite 
c o i i f o r m e s e g u e : 

d o t a ç a o o r ç a m e n t á r i a, 

0i- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
A t i v i d a d e 2.&0 í- M a n u t e nc a o d o s 3 erviço s d a C â m a r a 
3.1.Í.1- Pessoal Civil Cr$ 35.000.000,00 

ARTIGO 2Q Se r v i rá d e re c u r s o pa ra c o b r i r a s u p 1 e m e n t a çá o consta nt e 
r i o a r t i g o a n t e r i o r , a r e d u c a o d a s e g u i n t e d o t a c a o 
orca m e nt á r i a: 

0 1 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
0 1 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Atividade 2 . 0 0 1 - Manutenção dos Serviços da Câmara 
4 . 1 . 2 . 0- EquiPament o e Mat er ia 1 Permanente 

Cr$ 35 .000.000,00 

Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em 
v i g o r a p ar t i r d e s t a d a t a . 

ARTIGO 39 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de ajw*4^-_íie 1992 

3 I L v l á f & [ ; 
P r e f e i t o f\ u n i c i p a 1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIAN07B.IL DJL MEDEWÍOb 
S e e r e t: ai/i o d e ¿a d m i. n i s t r a c a o 
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